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DECRETO No 5944 DE27 DE FEVEREIRo DE 2023

REAJUSTA o vALoR ols orÁnlas
PREFETTo r Vrce-pnrnerro
MurvrcÍpio DE MrssAl

DO

DO

O Prefeito Municipal de Mìssal, Estado

atribuições legais e considerando o AÌt. 50 do Decreto

do Paraná, no uso de suas

Legislativo no 00t12017,

RESOLVE

Art. 10 - Fica reajustado em 5,93% (cinco Ìnteiros e noventa e três
centésimos por cento) o varor das diárias pagas ao prefeito e ao vice-prefeÍto do
Município de Missal, nos termos Decreto Legislativo no 00112017 de 14 de fevereiro
de 2017, referente ao iNpc, índice de infração apurada no ano de 2022, calcurado e

divulgado pelo Instituto Brasileiro de GeografÌa e Estatistica _ IBGE.

Art, 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

GnerNFre Do PREFETTo MuNrcÌpAL or Mrssnr, 27 DE FEVERETRo oe 2023.

Prefeito Municipal em Exercício
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